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Senhor Presidente:

Indico à Mesa, após ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 198 e 201 do 

Regimento  Interno,  desta  Casa,  a  presente  Indicação,  para  que  seja  encaminhado 

Expediente desta Casa Legislativa solicitando ao Excelentíssimo Sr.  FÁBIO MITIDIERI, 

Governador  do  Estado,  através  da  Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  da  Cultura 

(SEDUC) e da Secretaria de Estado do Esporte e Lazer (SEEL), a adoção de medidas 

para a reforma da Escola de Esporte Professor Kardec, localizada no bairro Santa 

Maria, em Aracaju.

O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

Assembleia  Legislativa  do Estado de Sergipe,  atendendo a  propositura  do 

Deputado PATO MARAVILHA – aprovou a INDICAÇÃO de n°____/2025, para que seja 

encaminhado Expediente desta Casa Legislativa solicitando ao Excelentíssimo Sr. FÁBIO 

MITIDIERI, Governador do Estado, através da Secretaria de Estado da Educação e da 

Cultura (SEDUC) e da Secretaria de Estado do Esporte e Lazer (SEEL),  a adoção de 

medidas  para  a  reforma  da  Escola  de  Esporte  Professor  Kardec,  localizada  no 

bairro Santa Maria, em Aracaju.

A  Escola  de  Esporte  Professor  Kardec  desenvolve  um  relevante 

trabalho de inclusão social por meio do esporte, oferecendo atividades em turnos 

opostos  aos  das  aulas  regulares  dos  estudantes.  As  Escolas  de  Esporte  de 

Sergipe disponibilizam a prática de diversas modalidades esportivas. No caso da 
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Escola de Esportes Professor Kardec, são oferecidas atualmente as modalidades 

de judô, jiu-jitsu, ginástica rítmica, tênis de mesa e futsal.

O centro esportivo, para a comunidade local, tem sido um verdadeiro 

celeiro  de  talentos  e  uma  ferramenta  essencial  para  o  desenvolvimento 

educacional e social das crianças e jovens da região. No entanto, a infraestrutura 

da  unidade  necessita  de  melhorias  urgentes  para  continuar  proporcionando 

condições adequadas aos alunos e instrutores.

Diante da relevância desse trabalho e da necessidade de garantir um 

ambiente seguro e apropriado para as atividades esportivas, solicitamos a atenção 

do Governo do Estado para a reforma da Escola de Esporte Professor Kardec, 

assegurando  a  manutenção  e  expansão  desse  importante  projeto  social  e 

esportivo.

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em 03 de abril 

de 2025.

PATO MARAVILHA (PL)

DEPUTADO
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